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-----No dia nove de Dezembro do ano de dois mil e oito, no Auditório da 

Biblioteca Municipal de Góis “António Francisco Barata”, realizou-se a reunião 

ordinária da Câmara Municipal de Góis, sob a Presidência do senhor José 

Girão Vitorino, na qualidade de Presidente da Câmara, comparecendo os 

Vereadores que compõem o Executivo Camarário: Diamantino Garcia, Daniel 

Neves, Maria Helena Moniz e Graça Aleixo. ----------------------------------------------- 

-----A Reunião foi secretariada por Liliana Maria Rosa Pinto. ------------------------- 

-----Depois dos presentes terem ocupado os seus lugares, o senhor Presidente 

declarou aberta a reunião, pelas dez horas, dando início à seguinte Ordem de 

Trabalhos:-------------------------------------------------------------------------------------------- 
1 – FALTAS E ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR: ------------------------------------------------- 
1.1 – FALTAS; ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
1.2 – ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR; -------------------------------------------------------------- 
2 – ASSUNTOS DIVERSOS----------------------------------------------------------------------------- 
2.1 – MARCAÇÃO DAS DATAS DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DE 2008---------------- 
2.2 – GABINETE JURIDICO/CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE------------------- 
2.3 – PROPOSTA DE REGULAMENTO PARA A ATRIBUIÇÃO DE APOIOS AOS 
ESTUDANTES /ENSINO SECUNDÁRIO E SUPERIOR------------------------------------------ 
3 – CONTABILIDADE, RECURSOS HUMANOS E LICENCIAMENTO DE OBRAS 
PARTICULARES:------------------------------------------------------------------------------------------- 
3.1 – RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA--------------------------------------------------------- 
3.2 – PAGAMENTOS------------------------------------------------------------------------------------
3.3 – REQUISIÇÕES--------------------------------------------------------------------------------------- 
3.4 – LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES----------------------------------------- 
3.5 – DOCUMENTO INTERNO/ MAPA DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES---------- 
3.6 - DAF/ DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA RECEITA E DA 
DESPESA/ ANO FINANCEIRO DE 2008------------------------------------------------------------ 
3.7 – DAF/ DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO/ 
ANO FINANCEIRO DE 2008---------------------------------------------------------------------------- 
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3.8 – DAF/ANULAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE CORRENTE CONCEDIDA---------- 
1 – FALTAS E ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA ANTERIOR: ------------------------------ 

1.1 – FALTAS – Não houve. ------------------------------------------------------------------- 

1.2 – ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR – De acordo com o determinado pela 

Lei número 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção conferida pela Lei 

número 5-A /2002, de 11 de Janeiro, nos números um e dois do seu artigo 

nonagésimo segundo, a Câmara deliberou por unanimidade, e após leitura, 

aprovar a acta da reunião realizada no dia vinte e cinco de Novembro do ano 

de dois mil e oito, sendo assinada pelo senhor Presidente e por quem a lavrou.   

2. ASSUNTOS DIVERSOS: ------------------------------------------------------------------- 
2.1 – MARCAÇÃO DAS DATAS DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR NO ANO DE 2009 - Foi presente a 

proposta do senhor Presidente para a realização das reuniões ordinárias do 

Executivo a realizar no ano de dois mil e nove, cuja cópia fiel fica a constituir o 

Anexo I da presente Acta. -----------------------------------------------------------------------

-----O senhor Presidente propôs ao Executivo que, em harmonia com o 

disposto no artigo 62º da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro, as Reuniões 

Ordinárias do Executivo se realizem nas segundas terças-feiras de cada 

quinzena e de cada mês, sendo a primeira de cada mês privada e a segunda 

pública, com excepção das seguintes reuniões: ------------------------------------------

-----a) A segunda reunião de Fevereiro se realize a 26 daquele mês. --------------

------b) A primeira reunião de Dezembro se realize a 09 do referido mês. --------- 

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar as 

datas das Reuniões do Executivo, conforme proposta do senhor Presidente. --- 
2.2 – GABINETE JURIDICO/CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE – O 

senhor Presidente informou que de acordo com a informação nº27/2008 do 

Gabinete Jurídico da Câmara Municipal, Nuno Pedro Miguel Neves e Juliana 

Marisa do Rosário Gonçalves vêm solicitar a emissão de parecer favorável por 

parte da Câmara Municipal relativamente à compropriedade, para efeitos de 

aquisição do prédio inscrito na matriz rústica de Alvares sob o n.º 6553, sito em 

Eira Velha, freguesia de Alvares e concelho de Góis, com uma área de 
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0,032000 hectares, constituídos em duas quotas-partes iguais, a favor dos dois 

requerentes. ----------------------------------------------------------------------------------------

------O n.º1 do artigo 54º da Lei 91/95, de 2/9, na redacção que lhe foi dada 

pelo Lei n.º 64/2003, de 23 de Agosto, determina que: 1- A celebração de 

quaisquer actos ou negócios jurídicos entre vivos de que possa vir a resultar a 

constituição de compropriedade ou a ampliação do número de compartes de 

prédios rústicos carece de parecer favorável da Câmara Municipal do local da 

situação dos prédios. -----------------------------------------------------------------------------

------Considerando que o pedido se encontra fundamentado com a pretensão 

de aquisição do prédio rústico pelo facto de integrar fisicamente o logradouro 

do prédio inscrito na matriz urbana de Alvares sob o n.º 2779, também 

adquirido pelos aqui requerentes, para habitação própria permanente e não a 

um fraccionamento, não vemos qualquer obstáculo na emissão de parecer 

favorável.---------------------------------------------------------------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade emitir parecer 

favorável relativo à constituição de compropriedade supra referida. ---------------- 

2.3 – PROPOSTA DE REGULAMENTO PARA A ATRIBUIÇÃO DE APOIOS 
AOS ESTUDANTES/ENSINO SECUNDÁRIO E SUPERIOR – O senhor 

Presidente referiu que o presente Regulamento, cuja cópia fiel fica a constituir 

o Anexo II da presente Acta, na senda da concretização de um dos objectivos 

do Município de Góis, no âmbito  da acção social escolar, visa permitir que 

todos os estudantes, independentemente das suas condições económicas, 

possam prosseguir os seus estudos, ainda que os cursos pretendidos não 

sejam ministrados no concelho de Góis ou concelhos limítrofes. Tem 

acontecido com alguma frequência que os jovens querem frequentar 

determinado curso a nível  do ensino secundário ou técnico-profissional que 

apenas é leccionado em estabelecimentos escolares distantes, tendo para o 

efeito de despender maiores quantias monetárias ou simplesmente abandonar 

a escola. Por outro lado, num concelho notoriamente desertificado como o 

nosso é uma mais valia manter capital humano qualificado no concelho, 

proporcionando um apoio nos gastos inerentes à frequência do Ensino 
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Superior. ---------------------------------------------------------------------------------------------

------Uma vez que a Lei das Autarquias Locais, Lei nº 169/99 de 18.09, com a 

redacção conferida pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, nas alíneas c) e d) do nº 4 

do artigo 64º, refere que compete à Câmara Municipal prestar este apoio social 

escolar e, no uso do poder regulamentar conferido pelo artigo 241º da 

Constituição da República Portuguesa e na alínea a) nº 2 do artigo 53º da LAL, 

propõe-se a apreciação do presente regulamento pelo Executivo Municipal, 

com vista à sua aprovação em sede de Assembleia Municipal. ----------------------

------A senhora vereadora Maria Helena Barata Moniz informou que este 

Regulamento surgiu no âmbito de alguns pedidos de apoio, nomeadamente e 

como o senhor Presidente já referiu, de alunos cujos cursos que frequentam 

não existem em Góis e nos concelhos limítrofes, tendo para o efeito de 

apresentar documentação nesse sentido. Acrescentou, que este apoio irá 

realizar-se através do cartão SLIJ, sendo uma prestação pecuniária equivalente 

a duzentos euros por ano para os estudantes do Ensino Superior e, de cento e 

setenta Euros por ano para os estudantes do Ensino Secundário para 

comparticipação nos encargos decorrentes da frequência do ensino secundário 

e superior pelos estudantes do concelho de Góis. --------------------------------------- 

-----A senhora Vereadora Graça Aleixo questionou se a prestação era fixa para 

todos os alunos ou, se a mesma era definida de acordo com os rendimentos do 

agregado familiar. ---------------------------------------------------------------------------------

------O senhor Vereador Diamantino Garcia informou que o apoio a atribuir não 

tem como base os rendimentos do agregado familiar, mas sim um valor fixado 

pela Câmara Municipal, sendo de dois montantes distintos como já foi referido.  

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade emitir parecer 

favorável ao presente Regulamento. ---------------------------------------------------------

-----Mais deliberou por unanimidade submeter o Regulamento a discussão 

pública, visando posterior parecer do Executivo e submissão à Assembleia 

Municipal para discussão e aprovação. ----------------------------------------------------- 

-----ASSUNTOS NÃO AGENDADOS-------------------------------------------------------- 
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-----2.4 - CEDÊNCIA DE ESPAÇO NA “QUINTA DO BAIÃO” AO “GÓIS 
MOTO CLUBE”/ CONTRATO DE COMODATO – O senhor Presidente iniciou a 

sua intervenção, referindo que, acerca deste mesmo assunto, na última reunião 

do executivo, de dia vinte e cinco de Novembro, a Câmara havia deliberado 

com três votos a favor e duas abstenções, dos senhores Vereadores do Partido 

Social Democrata, aprovar o protocolo de cooperação a celebrar entre a 

Câmara Municipal de Góis e o Góis Moto Clube. Todavia, e de acordo com 

posterior informação do gabinete jurídico, o comodato é a figura que melhor se 

enquadra neste tipo de cedência. Pelo que, o assunto vem novamente à 

Câmara para discussão e deliberação. ------------------------------------------------------

-----Passou então a explicar que se trata de uma cedência de um prédio a título 

gratuito que tem como sustentáculo legal o artigo 1129º e seguintes do Código 

Civil.---------------------------------------------------------------------------------------------------

-----O Decreto-Lei n.º 280/2007, de 07.08, que corporiza a reforma do regime 

do património imobiliário público, não prevê no entanto, na alínea b) n.º 1 do 

artigo 1.º, O regime jurídico da gestão dos bens imóveis do domínio privado 

das Autarquias locais. Portanto, a contrario sensu, tudo se trata como se de um 

negócio jurídico de direito privado entre particulares se tratasse, seguindo por 

conseguinte o preceituado no Código Civil.-------------------------------------------------

-----No que concerne à competência deliberativa ou decisória, trata-se de 

matéria da competência da Câmara Municipal (al. f), n.º 1 do artigo 64.º da Lei 

n.º 169/99, de 18.09 com a redacção conferida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11.01). 

Esta competência foi delegada no senhor Presidente da Câmara na reunião 

ordinária do Executivo Municipal realizada em 28 de Outubro de 2005.------------

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade revogar a 

decisão anterior, uma vez que, não há motivos para avocar e a competência 

nesta matéria havia sido previamente delegada no senhor Presidente.------------- 

-----2.5 – ADENDA AO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CELEBRADO EM 
06.07.2006. COM A REFª.9015/004906/391 (REFª ANTERIOR 
9015/002191/987/0019) ENTRE O MUNICÍPIO DE GÓIS E A CAIXA GERAL 
DE DEPÓSITOS –  CONTRATO FINANCEIRO COM A CAIXA GERAL DE 
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DEPÓSITOS/ADENDA À DELIBERAÇÃO DO EXECUTIVO DE 12.10.2008 –
Foi presente uma Adenda ao contrato de empréstimo, destinado a financiar a 

Via Estruturante Norte/Sul – 3ª fase e a construção do Parque Municipal,  

acompanhada por uma informação nº 78/2008 da DAF. Nessa adenda era 

proposto ao Município um pagamento adicional de uma comissão de gestão, 

em virtude de não ter sido utilizado a totalidade do empréstimo dentro do 

período de deferimento estabelecido.-------------------------------------------------------- 
-----Apreciada a Adenda e a informação da DAF, supra referidas, foi deliberado, 

por unanimidade, não aceitar a adenda proposta e encerrar o presente 

empréstimo pelo total de 130.000,00 Euros, valor este que corresponde à parte 

do empréstimo utilizado para financiar a Via Estruturante Norte/Sul.--------------- 

-----Mais ficou deliberado proceder à abertura de procedimento para a 

contratação de novo empréstimo, no valor de 515.760,00 Euros, destinado à 

construção do Parque Municipal.-------------------------------------------------------------- 

-----2.6 - PROCESSO DISCIPLINAR Nº 2/2008 – Foi presente à Câmara 

Municipal o Relatório Final, cuja cópia se arquiva e se dá por transcrito, do 

Processo Disciplinar instaurado ao funcionário Carlos Cabaço Dias Correia, 

engenheiro civil assessor principal do quadro privativo da Autarquia. O relatório 

conclui que a atitude do arguido revela a prática de uma infracção, e propõe a 

aplicação da pena de suspensão pelo prazo de 240 dias. Mais propõe a 

suspensão da execução da pena aplicada pelo prazo de dois anos subordinada 

à condição do arguido efectuar o pagamento da importância de 49.884,66 

Euros, desembolsada pelo Município em consequência da sua actuação ilícita.-

-----A Câmara Municipal deliberou por maioria com três votos a favor e duas 

abstenções, concordar com as conclusões expressas no Relatório Final e 

Fundamentação, aplicando ao arguido uma pena de suspensão de 240 dias 

suspensa na sua execução pelo prazo de dois anos, no caso do pagamento 

integral ser efectuado dentro do prazo de dez dias a contar da notificação ao 

arguido da presente deliberação.-------------------------------------------------------------- 

-----A senhora Vereadora Graça Aleixo referiu que a sua decisão em relação a 

este processo é de abstenção uma vez que atendendo à moldura penal 
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adequada em função dos factos praticados, que apontava no sentido da 

demissão, mas seja, a pena de maior gravidade prevista no E.D., foi escolhida  

a figura da suspensão (a terceira  em seis penas previstas) levando em conta 

duas circunstâncias atenuantes, sem considerar  a circunstância agravante 

prevista na alínea b) do nº 1 do artº 31 :”A produção efectiva de resultados 

prejudicais ao serviço público ou ao interesse geral, nos casos em que o 

funcionário ou agente pudesse prever essa consequência como efeito 

necessário da sua conduta.”--------------------------------------------------------------------

-----O senhor Vereador Daniel Neves referiu estar perante um assunto bastante 

complexo e, devido ao seus insuficientes conhecimentos jurídicos e à 

complexidade dos factos, factores que não o permitem votar em consciência 

neste assunto, abstêm-se na votação do mesmo.---------------------------------------- 

-----2.7 - PROPOSTA DE ISENÇÃO DE TAXA/OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA 
-  Sob proposta do senhor Presidente, a Câmara deliberou por unanimidade 

isentar de pagamento da taxa de utilização de via pública, a todos os 

Munícipes residentes e/ou proprietários de habitações que careçam de pintura 

exterior.-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----Mais deliberou por unanimidade, que esta proposta de isenção de 

pagamento de taxa tenha a duração de dois anos, produzindo efeitos a partir 

desta data, ficando os Munícipes obrigados a solicitar parecer à Câmara 

Municipal, sempre que a cor a aplicar na respectiva habitação, não seja a cor 

branca.------------------------------------------------------------------------------------------------

-----Deliberou ainda por unanimidade submeter a presente proposta à 

Assembleia Municipal para ratificação.------------------------------------------------------- 

-----2.8 - DRH/ DESPACHO TOLERÂNCIA DE PONTO – Foi presente o 

Despacho do senhor Presidente, que no uso da competência que lhe é 

conferida pela Lei nº 169/99, de 18 de Setembro no seu artigo 2º alínea a), com 

a redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, determinou tolerância de 

ponto para todos os funcionários e agentes da Autarquia, no dia vinte e quatro 

e dia trinta e um de Dezembro do presente ano. Mais determinou tolerância de 
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ponto para os funcionários e agentes da Autarquia a 50% no dia vinte e seis de 

Dezembro de 2008 e 50% no dia dois de Janeiro de 2009.---------------------------- 

-----A Câmara tomou conhecimento. ---------------------------------------------------------

-----2.9 – INTERVENÇÃO DO SENHOR VEREADOR DANIEL NEVES – O 

senhor Vereador Daniel Neves referiu que na reunião do executivo de 

14.10.2008, solicitou informação relativa à execução física do projecto 

“Progride”, bem como da sua avaliação, tendo-lhe sido posteriormente 

apresentado um documento elaborado pela coordenadora do projecto, o qual 

não corresponde em concreto ao solicitado. Referiu que pediu a execução 

física e avaliação desde o início e, não só do período de Janeiro a Outubro do 

ano em curso. Acrescentou, que a execução física engloba também a 

execução de um Plano de Actividades e Orçamento que demonstra a execução 

financeira o qual não foi apresentado, devendo a Câmara como entidade 

promotora acompanhar e fiscalizar o processo, competindo-lhe zelar pelos 

interesses dos seus munícipes, acreditando contudo que as verbas estejam a 

ser bem aplicadas, mas que os munícipes devem saber como e onde.-------------

-----Mais referiu, que o documento apresentado é uma descrição das acções e 

seus intervenientes, verificando que uma grande parte delas foram executadas 

ou em vias de execução, mas não responde na integra, porque:---------------------

-----1) Faz uma descrição e seus intervenientes que considera em número 

exagerado. Numa população no concelho com cerca de 4800 habitantes, 3154 

são apresentados como intervenientes? Seria óptimo se assim fosse, é preciso 

provar. Só com uma avaliação aplicada em termos práticos às acções, é que 

isso será verificado.------------------------------------------------------------------------------- 

-----2) Refere quem participou, nalguns casos são os mesmos participantes em 

várias acções diferentes, não avaliando o resultado dessa participação, 

existindo para o efeito uma grelha de avaliação, questionando se a mesma não 

foi apresentada.------------------------------------------------------------------------------------ 

-----3) Deveria ter sido feita uma avaliação diagnostica aos participantes, no 

inicio de cada acção, a fim de diagnosticar necessidades, mas não lhe parece 

que esta tenha sido feita.------------------------------------------------------------------------
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-----Mencionou ainda, que é o que lhe apraz comentar nesta altura ao 

documento que lhe foi apresentado, acreditando que tudo esteja dentro da 

normalidade, o que deverá ser demonstrado.----------------------------------------------

-----Por último, apresentou os seus votos de Feliz Natal e Próspero Ano Novo a 

todo o Executivo, Funcionários da Autarquia e Munícipes, tendo agradecido à 

Associação de Trabalhadores da Câmara Municipal o convite que lhe foi 

endereçado para ao almoço de Natal, mas por motivos pessoais não irá poder 

estar presente.-------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A senhora vereadora Maria Helena Moniz informou que o Programa 

PROGRIDE surgiu em 2004, sucedendo aos Projectos de Luta Contra a 

Pobreza, conjugando a intervenção junto de públicos alvo mais desfavorecidos 

com a exclusão territorial. -----------------------------------------------------------------------

-----Mais informou que, no entanto, e segundo o parecer do Governo (Portaria 

nº 396/2007 de 2 de Abril), após uma avaliação do Programa PROGRIDE 

detectaram-se várias fragilidades. Naturalmente que o Projecto “Progredir em 

Igualdade e Cidadania” não é excepção e revela também alguns 

constrangimentos. ---------------------------------------------------------------------------------

----- Assim,  a Câmara Municipal enquanto entidade promotora, está atenta, 

com é seu dever, ao desenrolar de todo o projecto, acompanhando o 

desenvolvimento das suas acções. ---------------------------------------------------------- 

-----Informou ainda que, a nível financeiro, a entidade fiscalizadora máxima é a 

Segurança Social, entidade credora de confiança. --------------------------------------- 

-----Conclui referindo que, acreditamos que no final do Projecto “Progredir em 

Igualdade e Cidadania”, a concretização de alguns dos seus objectivos em 

sede de candidatura, seja uma realidade. -------------------------------------------------- 

-----A Câmara tomou conhecimento.---------------------------------------------------------- 

3 – CONTABILIDADE, RECURSOS HUMANOS E LICENCIAMENTO DE 
OBRAS PARTICULARES: --------------------------------------------------------------------- 
3.1 – RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA -  A Câmara tomou conhecimento  

do total de movimentos da tesouraria, do dia  cinco de Dezembro do ano em 
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curso, no valor de um milhão, duzentos e dez mil, seiscentos e noventa e dois  

euros e oitenta cêntimos.------------------------------------------------------------------------ 

3.2 – PAGAMENTOS – A Câmara tomou conhecimento e aprovou por 

unanimidade os pagamentos, relativos ao ano de dois mil e oito constantes das 

ordens dois mil trezentos e oitenta e um à dois mil quatrocentos e cinquenta e 

dois no valor de trezentos e sessenta e três mil, setecentos e vinte e nove 

euros e setenta e dois cêntimos.--------------------------------------------------------------- 

3.3 – REQUISIÇÕES – A Câmara tomou conhecimento das requisições 

emitidas desde a última reunião até à presente data. ----------------------------------- 

3.4 – LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES – A Câmara tomou 

conhecimento de que foi emitida a seguinte licença de obras particulares:--------

-----a) Número cinquenta, relativa a Serafim Filipe de Matos Fino, “Chiqueiro” – 

Sacões, Vila Nova do Ceira.--------------------------------------------------------------------

-----A Câmara tomou igualmente conhecimento de que foi emitida a seguinte 

licença de habitabilidade relativa ao mês em curso: -------------------------------------

-----a) Número cinquenta, relativa a Investvenda – Sociedade de Compra e 

Venda de Imobiliário, Lda, Raposeira – Lote nº 9 – Góis.------------------------------- 

3.5 – DOCUMENTO INTERNO/ ANULAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES – O senhor Presidente levou ao conhecimento do Executivo, o 

documento interno de anulação de transferências correntes, datado de dia 

nove de Dezembro, do ano em curso. -------------------------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade, não 

participando na discussão nem na votação o senhor Vereador Diamantino 

Jorge Simões Garcia por impedimento legal, aprovar a anulação da 

transferência corrente, no montante de  cinco mil euros, constante no Anexo III, 
cuja cópia fiel fica a constituir parte integrante da presente Acta.--------------------- 
 3.6 – DOCUMENTO INTERNO/ MAPA DE TRANSFERÊNCIA CORRENTES- 

-----O senhor Presidente levou ao conhecimento do Executivo, o documento 

interno de transferências correntes, datado do dia nove de Dezembro, do ano 

em curso. --------------------------------------------------------------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar as 
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transferências correntes, no montante de dois mil e quinhentos euros, 

constante no Anexo IV, cuja cópia fiel fica a constituir parte integrante da 

presente Acta. -------------------------------------------------------------------------------------- 
3.7 – DAF/ DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA RECEITA 
E DA DESPESA PARA O ANO FINANCEIRO DE 2008 – Em conformidade 

com o disposto pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99 de 22 de Fevereiro, no seu ponto 

8.3.2., a Câmara deliberou por unanimidade aprovar a décima quinta alteração 

ao Orçamento da Despesa para o ano financeiro de 2008, constante no Anexo 

V, cuja cópia fiel fica a constituir parte integrante da presente Acta: ----------------

---a) Décima quinta alteração ao Orçamento da Despesa, no montante de dois 

mil e quinhentos euros, tanto nos reforços como nas anulações. -------------------- 
3.9 - ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO PARA O ANO 
FINANCEIRO DE 2009 – Foi presente a proposta das Grandes Opções do 

Plano e Orçamento para o Ano Financeiro de dois mil e nove, cuja cópia fiel 

fica a constituir o Anexo VI da presente Acta, uma vez que, conforme o 

estipulado nas alíneas a) e c), do artigo 64º, do número dois da Lei nº 169/99, 

de 18 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pela Lei 5-A/2002, de 

11 de Janeiro, compete à Câmara Municipal elaborar o Plano e Orçamento do 

Município. -------------------------------------------------------------------------------------------

-----O senhor Presidente referiu que o último ano de um mandato político 

representa a última prova de responsabilidade e confiança entre eleitos e 

eleitores, uma vez que neste momento, se pode e deve fazer um balanço 

global do programa eleitoral sufragado, confrontando-o com a obra realizada, 

tal como entender o contexto económico e financeiro que permitiu concretizá-

lo. Assim, se olharmos para o concelho de Góis poderemos observar o final de 

um ciclo político com a natural conclusão de obras importantes para o 

município, de modo a enraizar o nosso futuro. Simultaneamente, 

entenderemos, também, os investimentos realizados indirectamente na 

conservação, manutenção de bens e equipamentos existentes ou na promoção 

directa da qualidade de vida das pessoas através do apoio social ou do apoio 

das várias associações existentes entre nós.----------------------------------------------
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-----Quando o desenvolvimento assenta num programa estruturado, 

racionalizado e coerente é natural que as pessoas se revejam na execução e 

na conclusão das apostas definidas, como mais importantes para o concelho.---

-----Para o efeito, a aposta nas obras realizadas nas mais diferentes áreas 

reflectem a preocupação da Autarquia na sua importância para os Goienses e 

seus visitantes: a recuperação da estrada que liga a Aigra Nova à Aigra Velha, 

a expansão e beneficiação de arruamentos na Vila de Góis, e em Vila Nova do 

Ceira, foram sinais evidentes da melhoria da rede viária do concelho.--------------

-----Também o avanço das obras relativas ao abastecimento público de água e 

o saneamento básico com a requalificação das ETAR´s de Góis, Cabreira e 

Cortes, marcaram a aposta na melhoria ambiental no concelho.---------------------

-----Ao nível da protecção civil foram promovidos com sucesso, junto do poder 

central, os processos relativos à conclusão dos quartéis em Góis e Alvares, em 

parceria com a Direcção da Associação Humanitária dos Bombeiros 

Voluntários de Góis.-------------------------------------------------------------------------------

-----A aposta no investimento reflectiu-se na implementação de apoios à 

iniciativa privada através do programa FINICIA, procurando em conjunto com 

os empresários fomentar o desenvolvimento do tecido económico local. 

Paralelamente foi concluída a Zona Industrial de Vila Nova do Ceira, e avançou 

significativamente a implementação da Zona Industrial da Alagoa, freguesia de 

Góis.---------------------------------------------------------------------------------------------------

-----Visando, uma aposta clara nas pessoas, encontram-se em execução os 

planos de pormenores de Cortes e Vila Nova do Ceira, no cumprimento do 

definido no Plano Director Municipal, reflectindo uma grande preocupação 

relativa ao ordenamento do território e à criação de condições para a fixação de 

mais residentes no concelho.-------------------------------------------------------------------

-----O projecto do Arquivo Municipal é hoje uma realidade que permitirá colocar 

ao usufruto de todos, o valioso acervo histórico e cultural do Município, que se 

encontrava disperso e pouco acessível a todos quantos o desejariam 

consultar.---------------------------------------------------------------------------------------------

-----Arrancámos, também, com a realização de projectos estruturantes para o 
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concelho, que serão indispensáveis ao quotidiano de todos os Goienses como 

sejam: a Casa da Cultura, o Centro de Interpretação do Vale do Ceira, a Casa 

Museu Alice Sande, o Campo de Futebol de Góis, o Centro Escolar de Alvares, 

a ampliação da E.B./J.I. de Góis, o Pólo de apoio para pessoas com deficiência 

numa parceria estabelecida com a ARCIL (nova valência no concelho); entre 

outros.-------------------------------------------------------------------------------------------------

-----Apostámos, ainda, nas nossas potencialidades como é a floresta, 

permitindo favorecer directamente várias iniciativas nesta área, tal como ao 

mesmo tempo, possibilitar outros investimentos que contribuíram para o 

progresso turístico e a promoção paisagística do nosso concelho.-------------------

-----O turismo, com um posto de turismo novo, com instalações modernas e 

mais amplas, continua, assim, motivo de investimento e respeito pela natureza. 

-----A construção da ligação pedonal entre a praia fluvial da Peneda e a praia 

fluvial do Pego Escuro, fecha uma fase importante da requalificação das 

margens do rio Ceira, assim como, as obras já realizadas na praia fluvial do 

Sinhel, ou a requalificação urbana de aldeias tradicionais, com novas 

candidaturas a projectos similares às “Aldeias e Xisto”, para todo o concelho.---

-----Finalmente, a educação, a cultura e o apoio social não serão descurados, 

visto serem vertentes imprescindíveis do desenvolvimento das populações. 

Todos os eventos que a Autarquia tem vindo a promover e a apoiar terão 

continuidade, como sejam: a Feira do Livro, o GóisArte, a FACIG, a 

Concentração Mototurística, a Feira dos Santos, entre e outros.---------------------

-----Por conseguinte, é importante a definição de um orçamento que defenda o 

equilíbrio entre os reais recursos financeiros do município e a importância de 

concretizar as obras necessárias para o desenvolvimento do concelho.-----------

-----A apresentação das “Grandes Opções do Plano e Orçamento Para o Ano 

Financeiro de 2009, deverá, ante de mais, ser importante para pensar o futuro, 

coordená-lo com o presente e com a realidade que o caracteriza, tal como 

deverá contextualizar o quotidiano desta mesma comunidade. ----------------------

------Se todos sonhamos com melhores perspectivas, também sabemos que 

não vivemos isolados do resto do país. Assim, se é verdade que a actividade 
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política está ao serviço dos cidadãos, também é imprescindível compreender 

que o nosso primeiro objectivo é continuar a trabalhar para que o Concelho de 

Góis não hipoteque o seu futuro. Para o efeito, a nível financeiro, a autarquia 

procurará, tal como tem acontecido, encontrar as melhores soluções que 

permitam defender os interesses da comunidade. Uma autarquia tem que 

saber viver de acordo com as suas mais valias, privilegiando um trabalho 

positivo, construtivo e valorativo, tal como tem sido desenvolvido ao longo de 

anos nestas margens do Rio Ceira, e que tanto nos orgulha, distinguindo-nos 

meritoriamente de outros concelhos, que preferiram descaracterizar-se em 

nome de proveitos imediatos. A identidade de uma população, quer se queira 

ou não, reflecte-se na realidade e na imagem que deixa e marca, quem nos 

visita.--------------------------------------------------------------------------------------------------

-----Um segundo objectivo é, nos locais apropriados e nos momentos certos, 

procurar fazer chegar a voz da nossa comunidade porque, sempre fomos 

partidários que, se nos dessem atempadamente os meios adequados para o 

nosso desenvolvimento, provavelmente, hoje o Concelho de Góis seria 

diferente e, sem dúvida alguma, para melhor. Acreditamos, assim, nas 

oportunidades que podem advir do conjunto de medidas previstas no âmbito do 

QREN para os próximos anos. Estando atentos e bem informados, certamente, 

saberemos candidatarmo-nos aos programas e quadros delineados a nível 

nacional para a qualificação das populações.----------------------------------------------

-----Acreditamos que somos um concelho viável, para isso temos, junto do 

poder central, manifestado a nossa acção enquanto espaço vital, de interesse 

local, regional e nacional, sendo por estas razões importante manter habitados. 

Estas populações precisam de atenção e não serem obrigadas a irem para os 

grandes centros, porque arrastarão com elas o desenraizamento e 

condicionarão a vida, já difícil, das outras. Não somos contra parcerias 

estratégicas humanizadas, a favor das populações e que evitem o desperdício. 

Porém somos adversos a uma centralização de serviços que acabem por 

condenar estas populações a migrar.--------------------------------------------------------

-----Assim, a autarquia assume as suas responsabilidades em continuar a 
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dialogar com o poder central a fim de encontrar as melhores soluções para o 

esforço nacional de controlo financeiro e o investimento real no bem-estar das 

nossas populações. Aliás, foi sempre esta postura que nos permitiu 

democraticamente apostar na revitalização do concelho de Góis, conseguindo 

implementar uma política de proximidade, apesar da dispersão geográfica das 

populações pelas freguesias e lugares do concelho.-------------------------------------

-----Portanto, procurámos e queremos continuar a estar perto das populações. 

A nossa acção foi, é e continuará a ser sempre estrutural e progressiva, 

aliando-nos, se necessário, à iniciativa privada de modo a poder ir ao encontro 

das pessoas. Não é por acaso que a nossa acção prevê globalmente a aposta 

no Turismo como forma de promoção da nossa terra, dos nossos produtos e 

das nossas gentes.--------------------------------------------------------------------------------

-----Para o efeito, na prática, pretendemos que continuar a executar as obras 

de requalificação dos Paços do Concelho, dignificando a sede concelhia e, por 

acréscimo, os Goienses. Se defendemos, seriamente, esta requalificação, 

tínhamos que também atender à necessidade de construir novos estaleiros 

para a Câmara Municipal, por este motivo, avançámos conscientemente com 

um empréstimo bancário, que permita esta execução. Ambicionamos, de igual 

modo, concretizar, o mais rapidamente possível, o projecto da “Casa da Cultura 

de Góis”, a fim de poder disponibilizar um moderno espaço de promoção 

educativa, cultural e lúdica para todos. Será também uma aposta a 

implementar no próximo ano a abertura de uma espaço para expor ao público, 

parte do valioso espólio doado à Câmara Municipal pelos familiares dos irmãos 

Dr. Armando e Alfredo Travassos.-------------------------------------------------------------

-----Ao nível social não descuraremos como sempre o fizemos, o apoio às 

populações carenciadas directamente ou indirectamente através das 

instituições de solidariedade social concelhias. A construção pela Cáritas 

Diocesana de Coimbra, do lar para idosos da Freguesia do Cadafaz será uma 

aposta do município colmatando uma lacuna social muito sentida pelas 

populações do Vale do Ceira, tal como, a beneficiação do novo centro de dia 

do Colmeal.------------------------------------------------------------------------------------------
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-----A nível educativo, só podíamos apostar e apoiar a construção de um Centro 

Escolar para a freguesia de Alvares, e na ampliação da Escola Básica do pré-

escolar e do primeiro ciclo de Góis, uma vez que nos arriscávamos a perder 

estas mais valias, devido às imposições e directivas centrais. Indo, ainda, ao 

encontro das necessidades das populações, achámos por bem avançar com 

um Plano Desportivo, que permita a candidatura para a construção de um novo 

parque desportivo em Góis e mais uma candidatura para um mini-campo 

desportivo com relva sintética, a implementar na praia fluvial das Canaveias, 

freguesia de Vila Nova do Ceira. A solidariedade tem que funcionar entre todas 

as comunidades, permitindo assim uma melhor racionalização dos meios e o 

desenvolvimento sério de todos. Por este motivo, temos que continuar a nossa 

estratégia de desenvolvimento nas margens do Ceira, nomeadamente, 

avançando com a valorização do Parque do Baião, através de mais infra-

estruturas para a realização dos mais variadas eventos culturais, sociais, 

económicos e desportivos. Esta medida vem valorizar, não só este espaço, 

mas possibilita ainda encarar o Rio Ceira como uma âncora de 

desenvolvimento que tanto deslumbra quem nos conhece, aquando dos 

diversos certames que desenvolvemos normalmente ao longo do ano. 

Finalmente, ou não, o ambiente tem que continuar a ser uma preocupação. Por 

este motivo, pretendemos construir a ETAR de Vila Nova do Ceira e, assim, 

potenciar o seu desenvolvimento em nome do seu futuro, tal como fazemos 

com outros investimentos.-----------------------------------------------------------------------

-----O presente orçamento não poderia excluir a melhoria das acessibilidades 

locais, que são um imperativo que se impõe, porquanto ainda existem 

situações que devem merecer mais um esforço da Autarquia para proporcionar 

um acesso condigno a todos os residentes no concelho.-------------------------------

-----O futuro é muitas vezes representado simbolicamente por um meio de 

transporte ou, até mesmo, por uma via. O Concelho de Góis sabe o quanto 

custa e custou abrir estradas, porque o peso da interioridade e das naturais 

condições geográficas adiaram ou impediram acessos condignos ao longo de 

muitas décadas, um exemplo paradigmático é a Estrada Nacional 342 que 
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atravessa o concelho. Finalmente, vemos e sentimos as vantagens da sua 

requalificação. Contudo, queremos mais e necessitamos de melhor. Para o 

efeito, agiremos, de forma a conseguir que, após a apresentação do novo 

projecto da estrada existente e em execução, se avance depressa para a 

discussão e concretização. Porque o futuro constrói-se com transparência.------

-----Por último, agradeceu ao Executivo pelo o apoio prestado, a todos os 

funcionários da Autarquia pelo trabalho desenvolvido na execução do Plano de 

2008 e à Divisão Administrativa e Financeira, pela elaboração do Orçamento e 

Grandes Opções do Plano para o Ano Financeiro de 2009, na pessoa do 

senhor Chefe de Divisão, Drº Mário Garcia e da Drª. Sara Mendes.----------------- 

-----O senhor Vereador Diamantino Garcia referiu, que é o último ano de 

mandato pelo que o documento reflecte as linhas de acção do executivo 

traçadas há 4 anos. É, naturalmente afectado pela conjuntura internacional pois 

um município pequeno, como é o caso de Góis, não é imune às evoluções da 

economia internacional. No entanto, os pilares essenciais de desenvolvimento 

traçados em 2006, encontram-se bem vincados na proposta de investimentos 

para 2009. Desde logo, as infra-estruturas rodoviárias. Não considerando 

justas as críticas de uma franja dos munícipes que acusam este executivo de 

fazer muitos investimentos neste sector, é claro que algumas vias necessitam 

urgentemente de intervenção. De facto, e se o Turismo é considerado, de uma 

forma claramente incontestada, o sector de aposta de futuro do concelho de 

Góis, ele deve ser encarado nas suas múltiplas facetas: não há turismo se não 

houver estradas com bom piso, se a paisagem não for cuidada, se os recursos 

não forem protegidos. E aí, para além das infra-estruturas primárias já 

referidas, não poderemos esquecer o enorme esforço que se propõe fazer na 

apoio à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Góis auxiliando-

a no auto-financiamento da candidatura às obras do Quartel sede e da Secção 

de Alvares, bem como à continuação do apoio à constituição Zonas de 

Intervenção Florestal que nos tem permitido lutar contra o flagelo dos incêndios 

e a manutenção do concelho verde. Só aos mais distraídos podem passar 

despercebidas as faixas de limpeza ao logo das estradas e das povoações e as 
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múltiplas faixas contra-fogos que têm sido construídas. Também ligado ao 

Turismo e na componente ambiental, salienta-se o investimento no 

saneamento estando, actualmente a executar-se intervenções nas ETAR’s de 

Góis e Cortes e em fase de lançamento a construção de ETAR de Vila Nova do 

Ceira, velha aspiração daquela Freguesia. Não teremos boas praias fluviais se 

a água não tiver qualidade. De salientar finalmente os grandes investimentos 

na Cultura e na Educação. Na primeira, destaca-se o investimento na Futura 

Casa da Cultura e no Centro Interpretativo de Góis. Na segunda, destaque 

para o Centro Escolar de Alvares que, em 2009 será uma realidade.---------------

-----A senhora Vereadora Helena Moniz considera que este é o orçamento 

possível e está de acordo com a realidade. Este orçamento respeita ao último 

ano do mandato, e como tal tenta dar cumprimento a algumas obras 

preconizadas em manifesto eleitoral. Não é altura para fugir à realidade, dada a 

conjuntura económica do país e do mundo, é necessário mais do que nunca, 

que haja uma administração financeira séria e viável.----------------------------------- 

-----O senhor Vereador Daniel Neves referiu que, quando se faz um balanço 

global ao “programa eleitoral sufragado”, confrontando-o com a “obra 

realizada”, se fala no final de um ciclo político, com conclusão de obras 

importantes para o Município, sabemos que isso não corresponde à realidade. 

Obra acabada será quando a sua funcionalidade é de 100% e, quem tem 

estado atento verifica que isso não aconteceu, grande parte das programadas 

nem iniciadas chegaram a ser, as iniciadas nem todas foram concluídas. Se 

isso tivesse acontecido, não precisariam de apresentar este Plano e 

Orçamento para as completar, porque até as obras iniciadas, ou programadas 

em anteriores mandatos, nem sequer foram iniciadas. Conclui-se por isso que 

a dinâmica não foi a melhor, para que lhe dessem atempadamente os meios 

adequados, como já foi referido. Sei no entanto que vários factores não foram 

favoráveis, mas agora existem condições para cumprir, veremos!-------------------

-----Na análise swot, verifica-se que os pontos fortes, superam 

significativamente os pontos fracos. Se os agentes intervenientes tiveram uma 

cuidada intervenção, podem melhorar grandemente os pontos fracos. Não 
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faltam oportunidades, tem é que se combater e vencer as ameaças, com 

atitudes de desempenho.------------------------------------------------------------------------

-----No Orçamento da Receita, com uma comparticipação de mais de 5% em 

relação a 2008 e algum empolamento noutras verbas, nomeadamente na 

“venda de bens de investimento” (venda de terrenos), consegue-se uma receita 

para equilibrar a previsível despesa, se a receita não falhar, porque também é 

previsível.--------------------------------------------------------------------------------------------

-----Na Despesa, verifica-se que o pessoal corresponde a 1/5 do orçamento, 

tem um peso significativo, mas não exagerado, se o seu contributo for 

rentabilizado no seu desempenho, em actividades que possam aliviar certas 

despesas.--------------------------------------------------------------------------------------------

-----Nas Grandes Opções ao Plano, 50% corresponde às Funções Sociais, 

concorda com esta distribuição, já que o ensino, a acção social, a habitação, a 

cultura e o desporto e outras são importantes para o desenvolvimento do 

concelho. No entanto, o ensino profissionalizante volta a ser esquecido. 

Também a protecção do meio ambiente e a conservação da natureza, foi 

pouco contemplada e muito há a fazer. A preservação do Património é outro 

programa a ser considerado, muito dele está a degradar-se, muito embora, 

para alguns, pareça de somenos importância.---------------------------------------------

-----Nas funções económicas, verifica que ao turismo cabe uma pequena fatia, 

quando os recursos deveriam ser vistos com mais atenção, a fim de aproveitar 

as suas potencialidades. Como exemplo o Vale do Ceira continua a não ser 

aproveitado a jusante de Góis, bem como os seus recursos. É tudo uma 

questão de peso político.-------------------------------------------------------------------------

-----Depois desta análise e porque verifico, que embora fosse possível para 

mim outra estratégia, esta será a possível para o Executivo que elaborou este 

plano, abstendo-me por isso na votação.---------------------------------------------------- 

-----A Senhora Vereadora Graça Aleixo referiu que o documento Orçamento e 

Grandes Opções do Plano para o Ano Financeiro de 2009 lhe suscita algumas 

considerações. Constata mais uma vez uma lógica predominante assente em 

números e obras executadas sem ponderação de alguns aspectos imateriais 
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que se reflectem nas actividades da Câmara e na vida dos Munícipes. Destaca 

neste contexto dois aspectos que já têm vindo a ser falados em reuniões do 

Executivo mas que não assumem qualquer expressão no planeamento para 

2009.--------------------------------------------------------------------------------------------------

-----Assim, mencionou em primeiro lugar a necessidade de reorganização da 

estrutura de Recursos Humanos que seria bastante oportuna aproveitando as 

alterações operadas pela nova Lei das Carreiras Vínculos e Remunerações 

designadamente a substituição dos quadros de pessoal por Mapas de Pessoal 

em função das actividades a realizar.--------------------------------------------------------

-----O Mapa de Pessoal apresentado em Anexo I contém genericamente as 

várias áreas de actividade e o número de trabalhadores a afectar às mesmas 

sem qualquer definição das necessidades que lhe estão associadas. Por outro 

lado, o número de lugares a criar aparece sem qualquer explicação da sua 

razão de ser, resultando daqui uma omissão grave: a estrutura dirigente 

continua inalterada prevendo-se apenas um cargo de Chefe de Gabinete e um 

cargo de Chefe de Divisão. Este circunstancialismo tem levado 

sistematicamente à necessidade de serem os titulares de cargos políticos a 

suprir a falta de informação técnica no momento da decisão o que não é de 

todo aconselhável. Qualquer organização, pública ou privada, só será 

devidamente rentabilizada com uma estrutura dirigente adequada. Acrescentou 

ainda que o Mapa de Pessoal não relaciona as habilitações académicas dos 

trabalhadores com as actividades que desenvolvem, o que se reflecte em 

expressões como ‘’licenciatura’’ ou ‘’licenciatura adequada’’ demonstrando que 

há uma vertente fundamental não foi devidamente ponderada.-----------------------

-----Em seguida referiu a senhora Vereadora um segundo aspecto, que se 

prende com a revisão do PDM. Não obstante o reconhecimento comum da 

necessidade de revisão e das consequências do mesmo para os Munícipes, 

nada é referido nesta matéria no âmbito do planeamento efectuado para 2009.-

-----A senhora Vereadora mencionou ainda um outro elemento, este já de 

natureza material que considerou de particular relevância e que está associado 

ao desenvolvimento do turismo no Concelho de Góis. De facto tem-se 
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verificado um investimento significativo no que respeita ao arranjo e 

aproveitamento das infra-estruturas naturais, de que é exemplo o 

aproveitamento dos rios e o arranjo das praias fluviais e das suas envolventes 

o que não tem correspondente na criação e/ou promoção de estruturas de 

apoio na área de hotelaria que são francamente escassas.----------------------------

-----Concluiu dizendo que, uma vez que o actual Executivo está já no último 

ano do seu mandato, ao elaborar o Orçamento para 2009, deveria começar por 

fazer um balanço enquadrando, em termos comparativos, o que está feito e o 

que é ainda possível concretizar, tendo como referência as promessas 

eleitorais.---------------------------------------------------------------------------------------------

-----Pelos motivos expostos a que acresce ainda o facto de estar o Executivo a 

desenvolver uma linha de acção que é significativamente daquela que os 

vereadores do PSD teriam desenvolvido, declarou o seu voto de abstenção.----- 
-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou com três votos a favor e duas 

abstenções, dos senhores Vereadores do PSD aprovar a proposta das 

Grandes Opções do Plano e Orçamento para o ano financeiro de dois mil e 

nove, remetendo-o à Assembleia Municipal para votação. ---------------------------- 

4 – APROVAÇÕES EM MINUTA: FALTAS, ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR; 

MARCAÇÃO DAS DATAS DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL A REALIZAR NO ANO DE 2009; GABINETE 
JURIDICO/CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE; PROPOSTA DE 
REGULAMENTO PARA A ATRIBUIÇÃO DE APOIOS AOS ESTUDANTES/ENSINO 
SECUNDÁRIO E SUPERIOR; CEDÊNCIA DE ESPAÇO NA “QUINTA DO BAIÃO” 
AO “GÓIS MOTO CLUBE”/ CONTRATO DE COMODATO; ADENDA AO 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CELEBRADO EM 06.07.2006. COM A 
REFª.9015/004906/391 (REFª ANTERIOR 9015/002191/987/0019) ENTRE O 
MUNICÍPIO DE GÓIS E A CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS – CONTRATO 
FINANCEIRO COM A CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS/ADENDA À DELIBERAÇÃO 
DO EXECUTIVO DE 12.10.2008; PROCESSO DISCIPLINAR Nº 2/2008; PROPOSTA 
DE ISENÇÃO DE TAXA/OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA; DRH/ DESPACHO 
TOLERÂNCIA DE PONTO; RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA; PAGAMENTOS; 
LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES; DOCUMENTO INTERNO/ 
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ANULAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES; DOCUMENTO INTERNO/ 
MAPA DE TRANSFERÊNCIA CORRENTES; DAF/ DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO 
AO ORÇAMENTO DA RECEITA E DA DESPESA PARA O ANO FINANCEIRO DE 
2008; ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO PARA O ANO 
FINANCEIRO DE 2009.------------------------------------------------------------------------------------
------------------------ 

----E não havendo outros assuntos a tratar, o senhor Presidente declarou 

encerrada a reunião pelas treze horas e quinze minutos, da qual para constar 

se lavrou a presente acta, sob a responsabilidade do Secretário. ------------------- 

           

           O Presidente da Câmara Municipal,                    O Secretário, 

            _____________________________             _____________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


